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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO
 
 

Referência: Processo nº 202211867002177

Interessado: COMITÊ ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Assunto: Encarregado pelo tratamento de dados da PGE-GO.

 

 

DESPACHO Nº 594/2023/PGE/GAPGE-10030
 
 

1. Cuidam os autos do O�cio Circular nº 117/2022 - CGE (000036356043), da Controladoria-Geral do
Estado, que solicita “a todas as Pastas que estão sob o manto do Decreto nº 10.092/22 que providenciem a
regulamentação de seus sites ins�tucionais com as informações de seu respec�vo Encarregado”.

2. Em atendimento à solicitação formulada, por meio do DESPACHO Nº 220/2023/PGE (45750672),
indicou-se o então Chefe do Centro de Estudos Jurídicos (CEJUR) para atuar como Encarregado pelo Tratamento
dos Dados Pessoais nesta Procuradoria.

3. Contudo, considerando a alteração do �tular da referida unidade, indico a Procuradora do
Estado HELENA TELINO MONTEIRO, Chefe da Gerência de Processos Administra�vos do Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, atualmente responsável pelo Centro de Estudos Jurídicos (CEJUR), para atuar como Encarregada
pelo Tratamento dos Dados Pessoais nesta Procuradoria.

4. Assim, volvam-se os autos à Controladoria-Geral do Estado, para prosseguimento do feito.
Concomitantemente, em razão da per�nência temá�ca, encaminhem-se à Gerência de Processos Administra�vos do
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, para ciência, à Corregedoria-Geral, à Gerência de Tecnologia e à
Gerência de Gestão Ins�tucional desta Casa, para conhecimento, bem como ao Centro de Estudos Jurídicos, para
os fins do art. 2º da Resolução nº 01, de 22 de abril de 2021 - CETIC (000020174848).

 
 

 GOIANIA, 11 de julho de 2023.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL ARRUDA OLIVEIRA, Procurador (a) Geral do Estado, em
11/07/2023, às 12:18, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 49611055 e o código CRC
5E40B515.
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